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PAVIMENTAÇÂO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS Do POVOADO SEBHA @MPRIOA

PLÂNILHA ORÇAIIiENTÁRIA DO EUTAEENDIMENTO

Cod. Bnpreendimento: 00002

8D,1'. 2.,44A- OA 04 t201 I
PRÉFÉITURA TIUNICIPAL DE ARÊIA SRANCA

Praça Juviniano FÍeire de Oliveira Ccntro Areiâ
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01.08.003.00?

Grana esrcralda €m placâs, fornecimentÔ e planti"ô

Árvore pcrte pequeno (mulungú) - ptan'ada

RUÀ nD'

prwsnmeçio

01,09.001.001 Refcxçc do sub-lelLo 
e transporte iê

01.09.001.002 Escolàíênto contíâJo ie mê:G-iio' ccí aquisiÇão' egpa:i:aEentó

sateÍ:al c/dlslancia àté iokm

01.09.001.003 Àssentanento de g'Jaa (meio-tio) en iÍecho reto' confeccionada ên concleto

pre_tatticáãol=ai*""àrr-roõ"ilrii*gõ-.À-riorpri-."to x bô§e inferlor x base

suPer:or *ãii"ãJ'-p"ta Yiâs urbanas (uso viár:o' ' af-o6/2cL'
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granJ t icc
o1,o9.oo2 DAÉXrcE!{ stPEn§rcult'
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01 .10.001.003 Àsseniffiet; dê guia (neiolli?l em trecho rêto' conf,êccl"onêda ês concreto
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01.1o.oo2 DaET|ÀGEX gl,PERFrCr'll
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PNÉFEITURA IIUNICIPÂL DE AREIA ERANCA PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM SUPEBFICIAL DE VIAS DO POVOADO SEBHA @MP8IOA

Praça Juviniano Freire de Oliveira Centro Areia

Sarjêtà de paralelepipedo rejuntados, exclusivê frete
tm íG'
pruItotrtrAçio

01.12.001.001 ReforÇo do eub-l'e:to

0i.12,C01.002 E§coÍâ{ento contiâuo ie me:o-iio, ccn áqu!siçào' espô:haEer'to e transporte ie
materi.al c/distancia até lokn
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pÍesÊntêorçamgnto em : VAtOfi TOTAL DO EMPREENDIMENTO g====â>> 51 0,21 2,90

Ê dêr r,i.l. duzêsiôs e doze rÊ41§ ê novenl;r centavos)
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ESTADO DE SERGIPE
T,TUNTCÍPTO DE AREIA BRANCA

orvrsÃo DE Lrcrr E CONTRATOS

ANÔ
Eoog8§
8..à
UE.ut*rÊ3
úEN
s§;
o Éo
5Uú .()ç
ãü
É
ôo
Iu

EIzo
G()

c
crua
8
o
oe
ôô
@

=wcl
J

9=ET
H6foô
U(5

U
G
cl
u
o
(}
Fzu
=
L

oZo<,õÉ.>
lo:
<Y
Ui
!Eõ
u§ôõ.-2<oÀ-.
ãü
5EE:
<c
E.§
F>
lr, -LdEütr§Àr

r

ê

ci

r

o
t'á
IE
IH

t:

tr

I
u,I
ê

D

o
'*
Elt
t;

I
1
o

ã
D

õü

g
ô

6
U2
B

á
F

s
i
u
ú

ú
d

lr
lã
IH

li

LJlíto
tã
l5

lutzt!
lô

p
d

o
U
â

ã

E

8
É
d

,a
a

E

(

i
I
e

â

!
Eô

E

fl
7

1
À

Z
k

L!,I
lx
td

t;

É
u

ô

E2
I
dê
I

,&

EI
z

ü
o,á

Ê
§2

ã

1
I

H

ou

E

ü s;
?

tsI ;

N

I
? I ;

9
úi

9 ?
o

;
9 9c r

s
,

s

6
:1

ã

iq

ç
d:

§ãq

:
ir

Éq
q

*

àA

Eô
J

o
ú
z
E

0G;G

:ã
ts



ffi 0L85

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICIT E CONTRATOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE E CONTRATOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICIT ES E CONTRATOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE E CONTRATOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE E CONTRATOS
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PREFEITURA 1IUNICIPAL DE AREIA EFANCA

Praça Juviniano FÍeire dê OivêiÍa Cêntro Areia

!II^I.IA OE Et\lcABGOS SOCIAIS HOSISTA

Cod. EmpíêeíúiÍnento: 00002

PAVIMENTAÇÁO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS DO POVOADO SERRÂ @i/!PHIOA

36, 80
À E{CâAÁiOs nstrlucrollÀrs

8,00
FGTS

SENÀI

ENCTnCOS m,rB.ÀLsIsrÀs

1,00

3
Cz
ã.u
T;o0
eomo
pm
FOmm
§ã
gE
;ríz
o

0t{
t{o
!r
o
0
Íll

m
o
oz{
7
{
oo

h.. i
c.ú(=T

REPOUSO SEHÀNÀJ, REUUNSRÀ'O

5ÀLÁP.I o MÀ.TERli :DêDE

FERIÀDOS

ÀuxiLro ENEERT{iDÀDE

DÉcrMo-iERcEÍRo sar.Áilo
LICENÇÀ PÀTERN:DÀDS

FÀIT.ÀS JUSTTFICÀDÀS

D:ÀS DE CIUVAS T'ON]-'E SINÀ!i

luxÍlro ICTDENTE oÉ TR.qBF-LHo

rÉRrÀ.s cozÀDÀs

ElrclRcos noanrzrtónros
Àr'lso PRÉvro tlJDEliÍzÀDo

.r.vrso PRÉi,ro I3ÀBALIL{D0

FEF.I}-S ]NDT.NIZÀDÀ.S

crpóstrc irscrsÁc sEI'Í .;usrA cÀusÀ

1NDil.: I z.:,Ç-i.a Ai, I c I i)flÀi

tncroÊncrrs ou ErÊrros
Fil:N:1rÊl.iciÀ i:: llRtiÊc J-. súÀÊ'a GRI-iPo i
ne:rcrlÊtcrr. lÊ GPUFo À scBRE àvrso PRÉ\rio :iRÀBÀLu;'fc E RE::{crDà'{c;'P'
Do :3Ts soBRE ÀvISo :Rr:vlt If:D3liÍzÀDÜ

,:. ,...)'. '..-- , . . r z'..VALORTOTÀLDOENÇARGO§OCIAL :'114,74"/"
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PREFE]TURA UUNICIPAL DE AREIA B8ANCA

PTANILHA OE ENCAHGO§ SOCIAIS MENSALISTA

Cod. Empreendimento: 00002

cevrueutnçÃo E ORENAGEM SUPEFFICIAL DE VIAS OO POVOAOO §ERRA COôTPRIDA

36. 80

8.00

Pràça Juvíniano Freire ds Oliveira Cêntro Areia

Encargos InsLitucionáls - Eneârgcs Sociâis

t
À02 FGTS

t 1, 00
A04 SENÀI

2.50
À06 salário EducaÇão

Seguro Contra Àcidentes do Tlabalho

I
l{

l{
to!ro
0
m

3.00I
À08

20,55
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tsm
l.i.qr;o0
oomo
pmvomm
§ã
trE
3#zô

8,

Encargos Traba:.hi§Eaa

Déci&o :e!çêiro salário t

c04 Depósito Rescisâo §em Justa causa

InciCências ou Efêitos

m
ô
oz{
7
{
oo

1 ,86
D

üa2 Relncidêncl a de Crupo À sobrê Àviso Prévio Trâbalhado e Reitcldêficla I a,29

C)

çs
l.- i

F-"

Bás:cos

,l(, 13T5 Í.(ii,rÉ À./is I t: é;i., l.,,1enizâclo
VÂIOB TOTáJ. DO ENCARGO SOCIAL HORI§IA: 72íg%

ÍOTAL
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICIT ES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNIC!PÂL DE AREIA 3RANCA

Praça Juviniano FrâiÍo do Olivslra CsntÍo Arôia

Branca-SÊ CNPJ : 1 3.1 00.995/0001'04
ReÍ : Jansiro/2o19-1

PI-AI.JILHA OE B,D.I.

R§

t

00002 -

l - Lucro

E DRENAGEM DE VIAS DO SERRA COMPEIDA

0l
o2

ÀC - tdminislrâÇão Central
5-SegurôeGaraôtiâ

03 R - Risco

04 DÊ - Despssas Elnânceirà5
t

t
*
t
t
*

06 r - rarauros
,J6.001 - pIS

06.00? - corrNs
2,501

06 .003 - ISS (1,4r â 5t)

BDI:
(,+(#***#J)('.ffiX,.#)

(r-
x 100

;f Ii

ffi
'w

TOTAL DO BFrl : 'à2,44"/o

- Orcir.enf,o dÊ Õtsras da t§Ígi}le fàgi^ná !
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DIVISÃO DE

Ao
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
ESTADO DE SERGIPE

Ref.: Tomada de Preços no O2l2O79

Prezados Senhores,

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

E CONTRATOS

ANEXO II

CARTA-PROPOSTA ( Modelo)

de

pela presente submetemos à apreciação de V.s.as. a nossa proposta relativa à licitacão''em

epígrafe, declarando que :

) Executaremos as obras e os serviços objeto da Tomada de Preços no O2|2OL9' pelo preÇo

de Rg (por extentol, nà óiuzo máximo. de ....... (.......") meses vinculado'

exclusivamente ao cã.ióirurá físicõ-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo

será contado a partir da data da assinatura deste contrato e recebimento da respecti'a

ordem de serviço a ser emitida pelo Município, ao tempo em QU€, assume inteira

responsabilidade por quaisqr"1. .rrót o, omissões que venham a ser verificaclos na

elaboração da ProPosta;

) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sescenta) dias consectltiÚos'

contados da data de recebimento dos'documentos de habilitação e proposta comercia.l'

aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais

impugnações, bem como de jurgamento dás propostai- iâmerciais e de suas'. êüé'irtuais

impugnações, Ourànü o períoão ?" tàrt respectivos julgamentos, .o prazo de valiriade da

prápútu .omercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses re§ursCI,qi: i. '

>, Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que fo;âm necgss'iii1i

a pãii"iiá execução àos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexo§'

bem como da fiscalização do Município; r""

>, Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente. as especiflcaçQes

técnicas, assumindã 
-á".0" 

:a a intejàr responsabiridade pera perfeita realização ,clos

iruüulnàr, de conformidade com as normas e padrões desse Município' .-., .:.,;.'^.1
t'

l-'.'
Atenciosamente, : '

legal)
pedidor)

Nome da EmPresa:
Endereço:
CEP:

(Nome e assinatura do representante
(Carteira de Identidade - no. e órgão ex

57
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAçõrs E coNTRATos

ANEXO III

DECLARAçÃO oe VISITA AOS LOCAIS DA exeCUçÃO DAS OBRAS E Dos sERvIços
E DE RECEBIMENTO DOS DOCUtlenrOS DA LICITAçÃO lUoOeto;

inscrito no CNPJ 10 por intermédio de seu

Rep resentante devi damente nomeado, o (a) Sr. (a) DECLARê, aue

receb eu do MunicíPio toda a documentação relativa à Tomada de Preços no A2/7-.A19,

composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a

execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de'todas

as condições e eventuais d ificuldades Pa ra a boa execução das O bras e dos Serviços, como

mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localizaçã o, condições do terreno e

acessos, cond ições geológica s, morfológicas , edafológicas, climato lógicas, etfil, .. :,,i,{.
't,,

-de

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

de 201.9.

58
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAções E CONTRATOS

oUToRGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinai'á a procuração

em seu nome (nome, endereço/razão social, etc'))'

oUToRGADO:(Representantedevidamentequalificado)'

oBJETO: Representar a outorgante na Tomada de Preços no g2/2o19'

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de

abertura de docum".tuçào de habiiitação e de propo-stas, assinar as respectivas atas e

documentos, registràr oCorrências, formular impugnações, interpor recursos' renunciar ao

direito de recurso e assinar todos or âtor é qraisqúer âocumentos indispensáveis ao bom e

fiel cumprimento do presente mandato'

. ,1 ::r i: '

de 201.9,

ANEXO IV

PROCURAÇÃO (modelo)

-de

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

,,r il

r
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ESTADO DE SERGIPE
MuNrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrraçõES E CONTRATOS

ANEXO V

DECLARAçÃo oe EMPREGADoS MENoRES (modelo)

de 2019.

Ref.: Tomada de Preços no o2l2ol9 - Município de Areia Branca

tinscritonoCNPJno-,porintermédiodeSeurepresentantelegalo(a)Sr.(a)

-tportadordaCarteiradeldentidadeno-edoCPFn!_,DECLARA'

para fins do disposlà no inciso V do art. zl da Lei no 8'666, de 21 de junho de 1993'

acrescido pela Lei no g.g54, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )'

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

(@XrvaSÉg;. em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

60
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ESTADO DE SERGIPE
munrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo oe ucrraÇÕEs E coNTRATos

ANEXO VI

DECLARAçÃO Oe RESPONSABILIDADE E TIBERAçÃO aMaIENTAL (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no o2/2ol9 - tlUnrcÍPlo DE AREIA BRANCA.

inscrito no CNPJ 10 por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr. (a) po rtador da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA, Para os devidos fins de

direito que conhece a leg islação pertinente aos e lementos de defesa e preservação do meio

ambiente em nível federa l, estadual e municiPal; q ue tomou conhecimento das restrições,

normas e ProPosições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região oncle se

realizarão os serv iços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à

legislação, às normas exPlicitadas Pelo MUNICÍPIO DE AREIA B os órgãos
Íatório de

específicos de controle ambiental; que se responsabiliza Pela ela

impacto de meio-ambiente e Pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS,

bem como se responsabiliza ainda Pela auto rização dos serviços e demais requisitos

necessários à regulamentação dos serviços e

licitação, caso seja isso necessário.
das ações Previstas na legislacão e nesta

t-

RANCA,, C

boração "do

Declaram, também, que assumem sem repasse ao MUNICÍpfO DE AREIA,nqlç1; 19qi
a responsabilidade ü-aãr* " a*t, que venham a ser associados aos serviços licitaclo

motivados pelo não Lumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração'

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Càrteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

ol

l.:,

.1 ,
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ESTADO DE SERGIPE
munrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAç õrs e coNTRATos

ANEXO VII

DECLARAçÃO oe DISPONIBILIDADE PARA A EXECUçÃO oo OBJET9 Do çONTRAT9
(Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no O2l2Ot9 - lqUnfCÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ 10 po r intermédio de seu

representante legal o (a) Sr.
e do CPF

sua disponlbilidade Para
procedimento licitatório, na

(a)
po

a execução do objeto d

forma do art. 76 da Lei no

portador da Ca rteira de Identidade no

DECLARA que se responsabiliza Pela
o contrato decorrente do**presente
8.666/93.

(data)
(Nome e assinatura do repres.entante legal)

(Càrteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

L
k
,;Í

ot
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ESTADO DE SERGIPE
MuNrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAÇões E coNTRATos

ANEXO VIII

DEcLARAçÃo oo REsPoNsÁvel rÉcrurco (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no O2/20L9 - UU111CÍPIO DE AREIA BRANCA'

inscrita no CNPJ 10 , por intermédio de seu

rep resentante legal o (a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF ;'1o , DECLARA que o Senhor

(brasi leiro, maior, caqazt engenheiro civil), Portador do registro Po

no CREA- é integrante do seu Q UADRO PERMAN ENTE na qualiclacle cle

conforme comProva med iante documentação exigida pelo Eriital

item 8.3.2.2), em anexo, situação essa Pela qua I o mesmo aceita Participar da licitação
(
Tomada de Preços no 02/20

CONCORDO em ParticiPar
RESPONSAVEL TÉCNICO.

19, na qualidade de ResPo nsável Técnico.

(data)
(Nome e assinatura do repres-entante legal)

(Càrteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

da Tomada de Preços Po 02/2Ot9,
,:.r ,t: '-.'.' I

na1, , Qualidad,ç.. de

(nome do Profissional)
Registro J1o .... ./D - CREA- .....

63
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrrçõES E CONTRATOS

ANEXO IX

DECLARAçÃO oe SUPERvEITÊnCra DE FATO IMPEDITIVO (Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no O2/2Ot9 - tlUnfCÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu

rep resentante legal, o(a) Sr.(a) 

-, 

Po rtador da Carteira de Id entidade no 
-__---_-.

e do CPF ro 

-,

DECLARA sob as Penas da lei, que, até a P resente data, inexistem

fatos imPed itivos para sua habilitação, no Processo licitatório, Decla ra-se idônea Para licitar

e contratar com o Poder Público e não se encontra susPe nsa do direito de licitar ou

contratar com as Adm inistrações Federais, Estaduais ou MuniciPais, cientes da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

(local e data)

iç';','

(Nome e assinatura do representante legal ou Procurador do licitante
t"
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

ANEXO X

M r N U T A - CONTRATO N o _l2ol9

o MuNrcÍpro DE ARErA BRANcA/sE, i

localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato rePresentado por seu Gestor, o ST. ALAN ANDRELINO NT,[\IES

SANTOS, brasileiro, solteiro, advoga do, portador do RG no 3.27L.129-8 SSP/SE -e do CPI=

po 036.2t9.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a

inscrita no CNPJ sob o no , com sede na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada Por brasileiro(a), portador(a) do RG no SSP

e do CPF no reside nte e domiciliado(a) à

celebram o P resente Contrato de EmP reitada por Preço Global, decorrente do Processo

Licitatório no 02120t9, modalidade Tomada de Preços, que será reg ido pela l,-ei, nct 8.666/93

e suas alterações, Lei Federal no L0.792/OL e as Cláusu las e condições elencadas:

Preço Global.

CONTRATO DE EMPRETTADA POR PR'EÇO GLOBAL, QUE

ENTRE st ceteaaert, DE uM LAD1, o uuutcÍpto or
AREIA BRANCA, ESTADO DE SERGIPE E' DO OUTRO, A

EMPRESA , DECORRENTE DA TOMADA DE

PREÇOS No 02/2019

nscrito no CNPJ sob o no 13.100'995/0001-04,

I

CIÁUSUIA t - OO OgJefO (art..55. inciso I. d"-tei no 8.6S6 aar

opresenteinstrumentotempo,obj"cializaclae19bj:il
Serviços de engenharia para realiiar pavimentaçáo a paralelepípedo em diversas V,il§ifr-l

povoado Serra CompriJa, zona rural aestà Uunicífio, conforme o Anexo I - Projeto Básico' r,

parágrafo único - os serviços serão executados em estrita obediência ao pre§ente

Contrato, devendo ser observádos, integralmente, o- Edital e seus anexos- .e a ploposta

elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art' 55, XI da Lei no 8'666193' passando

tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart. 55. anciso,f,I-',-da Le.L!:!3

8.666/93) _-L ^ n^^ima r
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Êmpreita<ia pcr

(:

Pela perfeita integral execução deste
global de R$

Contrato, o Município, pagará à Contratada o

§ 10-Opagamentose rá efetuado
a pós supervisão da fiscalização do Município,

q u itação:

de acordo com a medição aP
mediante entrega,

. ,'"i"''
resentada Pela' Çr:ntrcitada,
no prazo de ate 30 (ti'inta)
da documentaÇão hábil à

dias da aPresentação, no protocol o do orgão interessado,

I. Nota fiscal;
andamento e medição das obras, para as parcelas int""n"iàiiãs e tatr*ril;II. Relatório de

de recebimento Provisório da obra, Para a Parcela final; . ) ;,;
Federal, Estadual e MtrniciPal,

'.1 i:'. 1,

lemIII. Comprovação de Reg ularidade com as Fazendas

das Certidões de Regularidad e de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT

§ 2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e

Reais (R$), obedecidas às Parcelas das etaPas das obras e servi

!.
I

conformidad e com o Cronograma Físico-Financei ro apresentado Pela lici

a

dcru.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

ES E CONTRATOS
:'r:' ii' -r.

DIVISÃO DE LICIT
;1i",

fatura única, após a conclusão dos serviços; - --r,:.
§3o - As faturas serão encaminhadas à iiscalização do Município, para análise e aprovação e

[ãsterior encaminnJÃ"ntã uà Município para pagamento da execução dos serviços' que

ãispora de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo u náo á."itação pela fiscálizaçáo dó Município dos serviços faturados' será

de imediato comunicado à firma contratãOá paia retificação e apresentação da nova fatrtra'

escoimada das causas de seu indeferimento; ,^^ ^----- " '

s5o - O não pagamento da fatura no pià.o'estipuladolot §§ lollo acarretará indenização

por inadimptência pJá variação do INáô;;;tte à autu finalãó período de adimplemento de

cada parcela até a data do efetivo pagamento, .ou. 
o.ut1o índice que venha a ser fixado pelo

óàràino Federal, na forma do art.4O,-XIV, "c" da Lei no 8'666193, :r'il

s6o - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreaiustárreis

pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; -' " 
"'

s7o - Os valores ãrà pu.írados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos sêrviÇos

ultrapassar 365 (trezenios e Sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei

no B.BB0/94, ou na ocorrência de outras normas q'" u*Àum a ser editadas peÍo Go\'erno

Federal, com a finJiàãOe de cobrir ffuiuãçOãs no cüsto dos insumos, na mesma'prr'lporção e

periodicidade da ,.'tiãiá", verificada nát inOi."s do Custo Nacional da Construçãr: Civil e

Obras públicas, por tipo de obras upriuáot pela FGV -.Fundação Getúlio-V-argas' desde criJe

compatível com o preço de mercado, nà forra do art. 40, XI A-a lei no.B'666i 9f i .^^ ^^-=,:,^

sgo - No caso de'eventuais atrasos àà t"tpontabilida-de da Contratada, os reajustes serao

calculados até o mês previsto no cÀnogiára físico-financeiro, para o evento geradór'do

faturamento; .i^*^- ^.
§go - os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigaçõ; du 
'contratada para com terceiro que possagl*.f,ç

qualquer forma, prejudicar ao Município; ^ Mrrninír 
LL

II. Inadimplência de obrigaçOes ãa Contratada para com o Município por ôonta'.do

Contrato; - ^ -:r-^ -^r^ Àr,,nirr i: : r"' '' :

III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e 
.nos:flmais

Anexos deste Edital; : r r-i

IV. Erros ou vícios nas faturas ]^a,^ ,- F-!^r^ ^ 
t. .' ':

§tOo - De acordo io, o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sercipe' aquele

que participar de licitação neste estaOo ã qr" adquirir mercadorias de outráslrunidades'cJa

federação, recolherá o imposto .orr.rponããÀt" a Oifeiençã entre a alíquota.: irrterna e 
'q

interestadual' "'' j 'r1';

o

O prazo máx imo de execução das obras, objeto deste contrato, será cte

contados a Pa rtir da emissão e do consequente recebim ento da Ordem

licitante vencedor. A vigência contratual será de nove meses, contados
cie

daa
presente termo, e Pode rá ser, excePci onalmente, Prorrogad o na ocorrência de algum::s çjas

hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8,666/93 :Alteração do ,Piojeto, ou

especificações, Pel a Administração;
I Superveniência de fato excePci onal ou imPrevisível, estranho à vontade das Partes,

que altere fundamentalme
II. InterruPção da execu

nte as condições
ção do contrato

de execução do contrato;
ou diminuição do ritmo d

.:,,.'..i.'

e trabalho óor ordern'e

no interesse da Administração
III. Aumento das quantidad

, ". i.',: "; 't'

es inicialmente previstas no contrato, nos limitês permiticlos

pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contra to;
IV. ImPed imento de execução do Contrato Po r fato ou ato de terceiro reGonhecido Pela

seis mesq_1,
Serviço" Pi:írt
rssinatu'ra do

Administração em documento contemPorâneo à sua ocorrência;
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8.666/93)
Os recursos financeiros Pa ra pagamento dos encargos resultantes deste contrato õ.r:ierão

r conta da Dota o mentári abaixo es ificada:

ÇJ.', , l'.: |"i e ii:

V. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aôs

pagamentos previsús ae que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato;t"; ptéjriro das sanções legais aplicáveis aos responsáveis'

§1o - Ocorrendo impedimento, paralisaçãâ -ou sustação do contrato, o cronoqrama de

ãr..rçaã-óodárá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo'

devidamente justifüaão pefã autoridaãe competente para celebrar o contrato., na forma do

§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93. ^..^r..,_ ^^ !.

§zo - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inícic,e

incluir-se-á o oia áo-venãiÃãnlo, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste

contrato em dia de expediente no Município, e considerar-se-ão os dias- consecutivos,

ã*.áto quando for ãipliciiamente disposto em contrário,

4490510010291531

o

No ato do Pagamento da la fatura, a Contratada aPresentará ao Mu nicipro garantia:"dê

execução contratual corresPo ndente a 5o/o (cinco Po r cento) do valor con tra'tado, de:acorcjo

com o art. 56 e § 2o da Lei no 8.666/93' A garan tia contratual de que trata esta Cláusula

poderá ser Prestad a em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com vrali!
: ,..- - - "-.-

ade

do prazo contratua
§1o - São modalidades de g arantia, na forma do art. 56, § 1o da Lei no 8.666193:

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida Pública, devend o estes ter sido emi ticlbêrs'ób a

forma escritural, mediante reg istro em sistema centralizado de liquida

autorizado Pelo Banco Centra I do Brasil e avaliados pelos seus va

conforme definido Pe lo Ministério da Fazenda;

II. Seguro garantia (deverá a seguradora expedidora da apólice possuir:'r-registro na

,

SUSEP);
iir-.-ríánça bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir re"gislt,o no Banco

õentral do Brasil). r! -! -- -^-*- 
it-'"' ':';i i'iil

§2o - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais' pela rrão

conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais mur'ltas aplicadi:s'

independentemente de outras cominações legais, quando for o caso; , : "'''ii:
s3o - A garantia prestada em dinheiro devãrá'ser depositada em poupança do Banco do

Estado de sergipe s/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira'

de acordo com o uti. s'0, §4o da Lei no 8.666/93; 'ir 'iri;-'-'"
s4o - Depois Oa aceítãção definitiva dos serviços e obras contratados,' QXpí::cllrio o

correspondente Termo de 
-Recebimento 

Definitivo pélo t'tunicípio, será devolvida a'g.i:rrantia,

no prazo de 30 (trinta) dias conse-crtirãt a partir da entrega de requerimentt"er;crito da

Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonânciJ com o art' 56t'§;lo da Lei no

8.666193t
§50 - se o valor global da proposta da contratada for inferior a B0o/o (oitenta,,por cento), do

menor varor a que se referem os itens a e b do gto do art. 48 da Lei nô"il;n'ô6/93, será

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicionai, deqlie ,',,i4§'

modalidades previstas no §10 do art. 56 da Lei no a.ooolgz, igual à diferença ent.rç,:.,-\'.'"lli.-.|

resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma 'lo art' 4Íl' íj2')

da Lei no 8.666/e3. , 
t:: 

,, 
. ,,loz

ção S :g.e:custodia
lored",htdir'ômicos;

l: {. -t td9-; .rr:

' !(:I .,,,,iirl

AçÃo
001 .i
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICIT ES E CONTRATOS /

o

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e anal isar a execução das obras quanto à eficiênciâ; eficácia e

a efetividade na realização dos serv
II. Observar Para que, durante toda a vi

iços prestados;
gência do Contrato, seja rnantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas Pela Contratada;

III. Indicar os seus represe ntantes responsáveis pelo acompanhamento, pervisão e

controle do objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito , a ocorrência de eventuais imperfei no curso'da

execução das obras, fixando Prazo Para as devidas correções;

V. Efetuar o Pagamento na forma Previ sta neste instrumento'
A CONTRATADA, du rante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estiPulado;
supressõesII. Aceitar, nas mesmas condições contratu ais, os acréscimos e que, a"ct'ité:"io

do municíPio, se faça m necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os

limites fixados no § 1o

III. Responder Pelos

do art. 65 da Lei no 8.666/93i
danos causados diretamente

, ,i.,

à CONTRATANTE ou a' têiEei ros/

decorrentes de sua culPa
IV. Assumir inteira e exc

ou dolo na execuçã
lusiva resPonsabilidade Pel

o do presente Contrato;
o cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhi denciáfia,

civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MunicíP io, relativamente encarclos,

V. Manter no escritório da ob ra o livro de ocorrências de ob rão anotariasinclusive os que, eventualmente, advirem de Prejuízos causados a terceirosl '

ras, onde se

tod as as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinatlo

semanalmente Pelo responsável técn ico da Contratada e Pelo engen heiro fiscal da ol:ra; ' .

VI. Manter, dura nte toda execução do Contrato, as condições in icialmente Pactuadas de

habilitaçãoe qualifi cação exigidas na licitação. -,: *i il-r ii.í,;i
dos trahaihos

Parágrafo nico - Será assegura da ao Muni cíp io a fiscalização na execuçãou
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elenrentos

que lhe forem requisitados pela Contratante'

sta, previ
a esses

ctÁusut^ ot,ova - oas uuttls e peruRttoloes (ert. ss, inciso-rtl.],'-rlg-ueiet
8.666/93) ---..-:r^ ^^-.( -^riaa A '!'i :

Ao atraso no cumprimento de quarquer obrigação assumida, será apricada'rnrirta de 0i.llii

(um por cento) do valor do contrato, por AiJOê atraso, e em caso de.desctlrnorimentci r::lr:

cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, q' desde ,4UÇ ,,ii

motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva dá contratada, salvo se a ius-tificati;va',ctp

atraso for aceita pàiá-riri"lização da contratante. o atraso superior a 30 (trin§í't) oi;.tr;

conslcutiros será considerado como inexecução total do contrato' :: "'":'r r':

§1o - A multa prevista no item anterioi sãrá deduzlda dos pagamentos a seiem eÍettrar:lcs à

contratada, ,.nao'iãiiiiuiaá nu hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos vsr'lflrlndcÍ;.

;;;. t;?i;"Jíáflij:;a 
TJ.:"f i""d::::.Ti:n-'"j il3,:i"':'"!i31,'i.",'o e normai'ie,íi.u,

vigentes;
rr. Dificuttar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 

rugÍ*r/.itoez,ifiiIII. Por transferência de contrato, a contratada fica sujeita a multa

ãniol do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em pa.r!g'..,,sem p'tlY',q

autorização da Contratante' -, - )^ -..r!^^ 
-.,'iil: "j '-::

§3o - Serão consijààáos casos de força maior, para isenção de multas, quandQ'o atraso. 
1a

ãntrega da obra contratada decorrer de: :r .,; -'ril'.:; '1"

I. -Período 
excepcional de chuva; ;":'. t :'' I ;iii:'i'

(
' I-- .'-, ,;,-i , , .'

t, 
.a.r,., .r.. 68
' ', l

' 'i, ir, :-t:r-'
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":'

II. Ordem escrita paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesti 
,du

Contratante; . í'

III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante' i

s4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer

i-nadimplemento contratuat que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda:, em caso

de inexecução, total ou parcial, do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as

rãgúint"r sânções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a previa defesa, sem

prejuízo de perda da garantia prestada:
I. Advertência;

II. Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 7Oo/o (dez por cento) sobre' o

valor do Contrato, em deéorrência áe atraso injustificado na obra; '-'' '' .'
III. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso rle

inexecução total ou parcial do mesmoi ,. L- r- 
'* 'r': '

IV. Suipensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar c?rn a

Administração do contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administt"!?9-PÍ!iltj^...--^

§So - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar^a nota de empelrno

no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no B'666/93' O valor: cl1 multan

nãri. .Éo, será de 1óoZo (dez por cento) do valor adjudicado .-. :i.^ -^^^i^:i.^
ôá;: Á in"*".rção total ou pârcial das obras objeto desta Licitação ensejara srra rescrsao,

nos termos dos artigos 78 a B0 da Lei no 8'666/93' ' i: l

CI-ÁUSUIR nOnA - OR neSCtSÃO (art. 55' incisq VIIL da.LÇi no 8'66fi,i93L 
, r,,, ,. ,.

Ainexecução,totalouparcial,oocesconstantesdaclárrsr"l|a
un["iioi, 

-ãnsáiara a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contrai3,i!i,^ i?;:' l?,t3]
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art' r'l;i tirl

mesmaLei. : : tí "
parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVIi clc art' 78

da Lei supracitadu, à, que tenha havido cuipa da Contratada, será esta ressar1d3..rt9s

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceituA, o ,§ ?i] do
'art.lg 

do mesmo diPloma legal. "r :

o

Na hipótese de rescisão administrativa do P resente Contrato, a Contratada reconhece, cle

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas PrçXi§tes no artlqc

80 da Lei no 8.666/93.

o

Op resente Contrato fundamenta-se :

s no 0212019 que, simultaneamente:I nos termos da Tomada de Preço
a. constam do Processo Administrativo que o originou; '.: ,. l; :'
b. não contrariem o interesse público;

II. nas demais determinações da Lei 8.666/93; :

III. nos preceitos do Direito Público; - t,,,i-il'i,t=^^ +ii
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas diÍ:rposlçoes {lo

DireitoPrivado. , i' ;: ), :, ':'

Éarágraro único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem !:!9?:ttl:l:,i'li!
decor-rência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-§Êj/''ila 

rocêÍ;!íi'-),
Termo Aditivo, L/

'**! f +l;,1..',i,ii;r
j, ,.t 

I

',. ,r .:.1 l i. i !
r: r l, ii

L)V

.::ii..l';,riir.i
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67. Lei no 8.666/93'1.
Na forma do que disPõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designad o o serrrir:lor

deste' or§ã0,CPF no lotado na

À fiscalização compete, entre outras
o do presente Contrato.

atribuições
!1

verificar a conformidárie 'dapara acompanhar e fiscalizar execuçã

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são acÍeq uaoos

para garanti r a qualidade desejada;
ão exonera a Contratada de suas respônsánilidades

§20 A ação da fiscalização n

contratuais;
§3o - Correrão por
pagas, assim como
responsabilidade as
com referência ao
execução da obra ou

conta da Contratada os tributos incidentes sobre as fâtgrds 'à '"'gfi
as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de suã exclu::iva

obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de segt:t-cs

p"ssãui empregado, contratado ou que prestar qua!fl!l,,.q,ti serv!çê.in,i

r fiscalização doi serviços decorrentes deste Contrato'

§10

8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei no 8,666193, o objeto deste Contrato será,i'ecebiCo:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante,t§rIo
circunstanciado, assinado pelas partes em até i5 lquinze) dias de comunicação escÉita do

Contratadoi , .'.j" i,

b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas pártes, após o decurqoi.Çln p'razo 'fle
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termo'1"'contratu;ii:;;

observaào o disposto no art.69 da Lei no 8.666/93' .'1.i, )-;')'::'

clÁusute oÉcrua outura - oas orsposrcÕts ceRrus e rrxars ''l.rii;'' 'rl'ii''-"

ffieexpreSsaaproGçãooor'lunÚpio,semperdadasresponsabilidades
contratuais e legais, a Contratada podeiá subcontratar parte das obras e doç sely_te-of.':q9lt*

contrato, respeitado o limite máximo de 4oo/o (quarenta por cento) do_valor contratacio:

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada 1:e1a1-rte, o

Município; r-.,r ':i r

III. para a execução deste Contrato, ao Município poderá designar, por ato da Dirêtoiia.a

que se vincula esté Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a cornt:ctência

de Gestor Oe Conúatã ào üunicípioi que, dentre outras atribuições, anotará ern reg,istro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços obieto gest(r

Contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falt3s'- »r.., defei!os

observados;
IV. Quanáo as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicitar aos sr'lrrs superiores

hierãrquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes; .'' f , ,.-;:],,', 
_r':: 

| ." 
."t,'t',l:

, 
"'.-70

' 1,) .., ..jl I 'v

' ,.i l''; ' i:; i r.i 1 :

, , rl l irr:L'n .:

: ,i:.'ilr, ' :.1 "'r.l i t1:;;r),.j-

Este instrumento ser alterado na de quaisquer fatos estipulados no a rtiEo

65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§10 A Contratada fica obrigada a mesmas condições contratuais, osaceitar, nas
necessá rios,acréscimos e supressões que se fizerem até o limite legal previsto no art. 65,

§ 1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§20 Nenhum acréscimo ou suPressão poderá exceder o limite estatleleciclo nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as parteg, de acord'o

com o art. 65, §2o, II da Lei no 8.666193
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v. Durante a execução deste contrato, ao Município poderá exigir
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvol

contrãtados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução da

objeto deste Contrato.

ELÁusuLA pÉcrMA sExrA - Do FoRo
As partes contratantes elegrem o foro da cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe/ como

único competente para d'írimir as questões que porventura surgirem na: execuçãor clo

presente iontrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem assim, justaS e Contratadas, as partes assinam este instrume
que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de

I r. l'..'t!.,.'
da Contratada seguro
vimento dos trabalh'bs
s obras e dos serviÇos,

de 2019.

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Contratante

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratada

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante legal

11
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i. -1lí
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